
ESTADO DE RORAIMA 
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LIDO NO EXPEDIENTE NA 

SESSÃO o5  1,03 1  Jo~  i 

SECRETÁZIO 

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI n° 03/2024 

Suprima-se a redação do artigo 10° do Projeto de 

Lei n° 003/2024" 

Autoria: em CONJUNTO 

Os Vereadores infra-assinados, no uso das atribuições que lhes confere o art. 88 do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa encaminha à apreciação e posterior votação a seguinte Emenda 
Supressiva: 

Art. 1 ° . Suprima-se o do Art. 10°, do projeto de Lei 003/2024, e renumera os demais: 

Art. 10OO Prefeito Municipal cditará norma regulamentadora a prcscntc Lei no pra:o
de 90 (noventa) dias:

Art. 2° - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Rorainópolis — RR em 05 de março de 2024. 

EDI 'A IVO 
Presidente da Câmara MLtnicipal de Rorainópolis 

r 

Andreia ' . nha ia Carlos da Silva 
vereador 

Cristiane erreira de Lima 
vereadora 
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Mendes Doval Nascimento Ferreira Adriano S ► mantos 
Vereador Vereador 

Francielle Eusebfo`1~fúnhoz Dias Novo 
Vereadora 

Rosivaldo d í s Santos Miranda. 
Vereador 

Gilmário Alves Lima 
Vereador 

Rildo Ferreira da Costa 
Vereador 
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